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à contratação emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviço de lotação de ônibus, até a conclusão do processo licitatório nº 
2020/317789, para o mesmo objeto;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, verificou indícios de materialidade e autoria 
em desfavor dos servidores K.P.d.f. (funcional: 55586753), B.c.N. 
(funcional: 5947373) e r.c.S.r. (funcional: 5948705), no entanto, houve 
o encerramento do vínculo funcional dos servidores, razão pela qual 
pugnou pelo arquivamento por perda de objeto, e, em caso de retorno 
dos servidores ao quadro funcional desta Secretaria, após a devida 
comunicação da diretoria de Gestão de Pessoas, nos termos da PorTaria 
Nº 863/2019-cGP/SUSiPE, que seja instaurado Processo administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar a responsabilidade subjetiva dos envolvidos;
rESolVE:
art. 1º - NÃo acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar instauração 
de Processo administrativo disciplinar em desfavor dos ex-servidores 
K.P.d.f. (funcional: 55586753), B.c.N. (funcional: 5947373) e r.c.S.r. 
(Funcional: 5948705), a fim de apurar a responsabilidade subjetiva dos 
envolvidos, pelo cometimento de supostas infrações funcionais aos arts. 
177, Vi, 178, V c/c 189 e 190, iV, Xiii e XiX, da lei nº 5810/94;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, presente decisão e 
PORTARIA à Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro nos 
assentamentos funcionais dos ex-servidores;
art. 3º - dar ciência da presente decisão à coNJUr/SEaP para análise e 
cumprimento dos outros itens citados pela PGE/Pa, à dEcrif e ao Minis-
tério Público, para providências que julgarem pertinentes, e ao Gabinete 
desta SEaP e à PGE/Pa.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 855967
Portaria Nº 1265/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 21 de setembro de 2022.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
rESolVE:
art. 1º - aNUlar os efeitos da PorTaria Nº 0802/2022-cGP/SEaP, de 
09/06//2022, publicada no doE nº 35.007, de 14/06/2022, referente à 
decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 5585/2020-cGP/SEaP;
art. 2º - dETErMiNar, junto ao dGP, a retirada dos registros nos as-
sentamentos funcionais dos ex-servidores K.P.d.f. (funcional: 55586753), 
B.c.N. (funcional: 5947373) e r.c.S.r. (funcional: 5948705), conforme 
solicitado pela PGE/Pa;
art. 3º - dar ciência da presente decisão à coNJUr/SEaP para análise e 
cumprimento dos outros itens citados pela PGE/Pa, à dEcrif e ao Minis-
tério Público, para providências que julgarem pertinentes, e ao Gabinete 
desta SEaP e à PGE/Pa.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 855986
Portaria Nº 1254/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 14 de setembro de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar Nº 7174/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor M.r.l.S. (M.f.: 
5946852), ao supostamente, encaminhar mensagens instigando insubordi-
nação e desurbanidade via Whatsapp, tal conduta amolda-se à falta grave, 
em tese, art.177, ii, Vi, art. 178, Xi c/c art. 189, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa (M.f.: 54196889)-Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 855999
Portaria Nº 1255/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 20 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7175/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
nos autos do processo nº 22001673-22.2022.8.14.0401, sobre o interno 
acacio PaNToJa doS SaNToS (iNfoPEN 40945), referente a suposta 
agressão física, narrada no termo de audiência do dia 16/08/2022, quan-
do custodiado no centro recuperação Penitenciário do Pará iV, no dia 
04/11/2021, bem como agressão em desfavor de 12 presos da mesma 
cela e irregularidades acerca de troca de uniforme e material de higiene 
pessoal, quando custodiado na cadeia Pública para Jovens e adultos, con-
forme ofício nº 1068/2022-Vcor/rMB, de 09/09/2022.
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º- Oficiar à VEP acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856005

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: terMo de distrato
- Término de Vínculo: 21/09/2022
Motivo: diSTraTo a PEdido
Servidor Temporário: JaQUEliNE da SilVa cHaVES coliNS
Matrícula: 57195086/2 – TEc. EM GESTao PENiTENciaria – SErViÇo Social
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária, em exercício

Protocolo: 856082

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 2569/22/dGP/seaP, Belém, 20 de setembro de 2022. 
dESiGNar a servidora NaYara GalVao PErEira, Matrícula nº 5905364, 
para responder pela Gerência administrativa na central de Triagem da cre-
mação (cTc), a contar de 20 de setembro de 2022 até ulterior deliberação.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 855787

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 274/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 21 de setembro de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor Paulo rocha cunha– Matrícula funcional nº 
57205509 - como fiscal titular e o servidor Luanderson Sardinha Vieira – 
Matrícula Funcional nº 5946895, como fiscal suplente do Contrato Admi-
nistrativo n° 094/2022/SEaP – Processo: 2022/927003, celebrado entre a 
empresa clube de Tiro de Belém, e a SEcrETaria dE ESTado dE adMi-
NiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP cujo objeto é prestação de serviço de 
locação de estande de tiro, com fornecimento de alvos silhueta humanoide, 
para realização da disciplina de armamento e Tiro referente ao curso de 
Formação Profissional do Concurso C-208 (N° 001/2021 – SEAP/SEPLAD 
de 29 de julho de 2021).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 855682
.

errata
.

errata
PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2022 – Processo 2022/165019 - 
UasG 925852
oNde se LÊ:
1.4. os valores dos itens serão conforme definidos na tabela abaixo:


